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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, com pedido 

liminar, impetrado em benefício de SAMUEL FERREIRA GERALDO, contra acórdão 

proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, no julgamento do HC n. 

2151743-62.2019.8.26.0000.

Extrai-se dos autos que, em 27/4/2017, o paciente foi denunciado nos autos 

da Ação Penal n. 0002810-32.2013.8.26.0441, pela suposta prática do crime previsto no 

art. 298, caput, do Código Penal, por três vezes (falsificação de documento particular), 

ocasião na qual foi requerida a decretação da sua prisão preventiva.  Ao receber a exordial 

acusatória, em 25/5/2017, o Juízo de primeiro grau decretou a custódia, tendo o mandado de 

prisão sido cumprido em 26/6/2019, conforme alega o impetrante. 

Irresignada, a defesa impetrou habeas corpus perante o Tribunal de origem, 

o qual concedeu a ordem, confirmando a liminar, para determinar que a prisão preventiva do 

paciente seja cumprida em Sala de Estado-Maior, nos termos do acórdão de fls. 122/126.

No presente writ, o impetrante sustenta que o paciente é advogado, e que o 

direito de prisão em Sala de Estado-Maior, previsto no art. 7º, V, da lei 8.906/94, não está 

sendo observado. Afirma que o paciente foi conduzido ao 7º Batalhão da Polícia Militar de 

Sorocaba/SP, local que não atende as exigências legais, tendo em visa ser insalubre e 

inadequado. Enfatiza a necessidade de substituição da prisão por recolhimento domiciliar.

Destaca, ainda, não estarem presentes os requisitos autorizadores da prisão 

preventiva, salientando a suficiência da aplicação das medidas cautelares alternativas, 

previstas no art. 319 do CPP.
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Assevera não haver prova da materialidade delitiva nem indícios de autoria, 

sendo inadmissível a prisão preventiva.

Assegura a existência de litispendência entre as ações.

Sustenta que também teve a prisão preventiva decretada em outra ação penal 

a que responde, todavia, nos autos do HC 388.732/SP, da relatoria do Ministro Ribeiro 

Dantas, foi concedida a ordem com a revogação da custódia. Afirma, portanto, a 

necessidade da revogação da custódia nos presentes autos. 

Requer, em liminar e no mérito, a concessão da prisão domiciliar, ou a 

revogação da prisão preventiva, com a expedição de alvará de soltura, ainda que mediante a 

aplicação de medidas cautelares alternativas.

É o relatório.

Decido.

Diante da hipótese de habeas corpus substitutivo de recurso próprio, a 

impetração sequer deveria ser conhecida segundo orientação jurisprudencial do Supremo 

Tribunal Federal e do próprio Superior Tribunal de Justiça. Contudo, considerando as 

alegações expostas na inicial, razoável o processamento do feito para verificar a existência de 

eventual constrangimento ilegal.

No caso, ao menos em juízo perfunctório, não é possível identificar de plano 

o constrangimento ilegal aventado ou, ainda, a presença do fumus boni iuris e do periculum 

in mora, elementos autorizadores para a concessão da tutela de urgência.

Confundindo-se com o mérito, a pretensão deve ser submetida à análise do 

órgão colegiado, oportunidade na qual poderá ser feito exame aprofundado das alegações 

relatadas após manifestação do Parquet.

Por tais razões, indefiro o pedido de liminar.

Oficie-se à autoridade coatora, bem como ao juízo de primeiro grau a fim de 

solicitar-lhes as informações pertinentes, a serem prestadas, preferencialmente, por meio 

eletrônico, e com o envio de senha para acesso ao processo.

Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Publique-se.

Intimem-se.
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Brasília (DF), 29 de novembro de 2019.

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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